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ERRATA 

PORTARIA FUNEAS Nº 229 –  12 DE MAIO DE 2022 

Publicada no DOE n.º 11.182 de 24/05/2022 

 

 

Considerando a legislação vigente, especificamente ao envio de dados para o Sistema de 

Escrituração Digital das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial):  

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Art. 1.º Exonerar JAQUELINE AKEMI IWAMA, RG n.º 8.984.457-6/PR, do cargo de 

Coordenadora, junto à Coordenação de Assistência Farmacêutica (CAF) do Hospital Regional 

de Ivaiporã (HRI), a partir de 12 de maio de 2022. 

 

 

LEIA-SE: 

 

Art. 1.º Exonerar “a pedido” JAQUELINE AKEMI IWAMA, RG n.º 8.984.457-6/PR, do 

cargo de Coordenadora, junto à Coordenação de Assistência Farmacêutica (CAF) do Hospital 

Regional de Ivaiporã (HRI), a partir de 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

CURITIBA - PR, 20 DE MAIO DE 2022. 

 

 

 

 

(assinado digitalmente)                                                                                                                (assinado digitalmente) 

Marcello Augusto Machado                                                                Valmir Alberto Thomé 

Diretor Presidente                                                                    Diretor Administrativo 
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